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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 056/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei
Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença para tratar de
questões particulares, pelo período de 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogada por igual período, a servidora MARIA DO
SOCORRO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de
Educação deste Município, inscrita no CPF/MF nº
031.579.824-60, portadora da Cédula de Identidade nº 2425341
SSP/PB e matriculada sob o nº 0000131.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Logradouro – PB, em 17 de
novembro de 2023.
 
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ
Prefeito Constitucional
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